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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 775/2023

Concede Título de Utilidade Pública ao Clube de Pesca Esportiva Marechal 
Rondon, com sede no Município de Marechal Cândido Rondon.

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública ao Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon, com sede no Município de 
Marechal Cândido Rondon.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

Justificativa

O Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon foi fundado em 31 de Julho de 2007, e é uma associação civil 
sem fins lucrativos com sede no Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

O clube tem por objetivo reunir adeptos da pesca com isca artificial, visando preservar e estimular a ecologia e 
o esporte, promovendo cursos, palestras e simpósios sobre temas relacionados à fauna aquática e ao ecossistema.

Por meio dos eventos, a entidade difunde a ética da pesca esportiva, colabora com órgãos oficiais e outras 
entidades dedicadas à proteção do meio ambiente, estreita o relacionamento com entidades coirmãs, visando o 
aprimoramento do patrimônio cultural e promove cursos e torneios específicos às diversas modalidades de pesca com 
isca artificial.

Além de conscientizar os participantes e a comunidade local a respeito da importância em se preservar o meio 
ambiente, a associação movimenta a economia local, atraindo pessoas de toda a região, enriquecendo o turismo e o 
comércio local.

Diante da relevância dos serviços prestados, peço apoio dos nobres pares pedindo apoio para a aprovação do 
presente projeto de lei, a fim de agraciar o Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon com a honraria de título de 
utilidade pública estadual.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.052.843/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/2007

 
NOME EMPRESARIAL
CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PALOTINA

NÚMERO
195

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.976-000

BAIRRO/DISTRITO
PORTO MENDES

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3254-8818/ (45) 8808-3956

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/09/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 13:46:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON
CNPJ: 09.052.843/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:53 do dia 15/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2023.
Código de controle da certidão: 579B.1682.BC5A.0FC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CLUBE DE PESCA MARECHA RONDON

CNPJ Nº: 09.052.843/0001-06

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CLUBE DE PESCA MARECHA
RONDON ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 24/09/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8911.SVVA.9901
Emitida em 26/07/2023 às 10:52:18

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_c...
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento ao disposto no 

inciso VI do art. 2º da Lei n.º 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe 

sobre a Concessão e Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 

Estado do Paraná, que a entidade CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON, 

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º09.052.843/0001-06,  não  remunera,  não  concede 

bonificações e não distribui  lucros de qualquer  forma aos seus membros e 

diretoria.

Declaro ainda, que a referida associação, desde sua fundação, 

presta relevantes serviços de interesse público.

Por ser verdade, firmo a presente.

Marechal Cândido Rondon-PR, 06 de Setembro de 2023.

_______________________________________
Odair José Rossetto

Presidente
CPF: 024.856.419-60



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins,  que a  Associação  CLUBE DE 

PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON com sede a Rua Palotina, nº 195 

CEP  85.976-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  09.052.843/0001-06,recebeu 

recursos  da  Itaipu  Binacional  no  valor  de  R$15.000,00  em  06/09/2023, 

aplicados para custear parte das despesas referente ao 15º Pesca Marechal.

 Declaro ainda, que a referida associação desde sua fundação 

presta relevantes serviços de interesse público. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Marechal Cândido Rondon-PR, 06 de Setembro de 2023

____________________________________

ODAIR JOSÉ ROSSETTO – PRESIDENTE

Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon



28/08/2023, 16:02 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1

Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (09.052.843/0001-06).

Digite o CPF ou CNPJ: 09.052.843/0001-06

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar

 

Estou Inscrito?
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DECLARAÇÃO Nº 362/2023

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho pleno conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo 
Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon, inscrita no CNPJ sob n.º 09.052.843/0001-06, com sede no Município 
de Marechal Cândido Rondon, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos 
juntados estão de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 18/09/2023, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 362 e o 

código CRC 1C6D9C5E0D6C0DF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11995/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de setembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 775/2023.

 

 

Curitiba, 19 de setembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/09/2023, às 17:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11995 e o 

código CRC 1A6D9A5D1A5F5EE
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INFORMAÇÃO Nº 12069/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Setembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2023, às 14:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12069 e o 

código CRC 1E6B9A5A2C3C2CD
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INFORMAÇÃO Nº 12077/2023

Projeto de Lei n°: 775 /2023

 

Interessado: CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade entre Setembro de 2022 a Setembro de 2023, 
assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade; 

2) Título de Utilidade Pública Municipal.

 

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de Setembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2023, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12077 e o 

código CRC 1D6D9F5B2A4B2DB
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ENTIDADE

O Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon, pessoa jurídica devidamente
inscrita no CNPJ n°. 09.052.843/0001-06, sediada na Rua Palotina, 195, Porto
Mendes, Marechal Cândido Rondon, Paraná, através de seu Presidente, o Sr.
Odair José Rossetto, devidamente inscrito no CPF n°. 02485641960, declara a
quem interessar possa, que executou atividades de ação social nos últimos 12
meses conforme relatório abaixo descrito:

Plantio de 600 mudas de árvores nativas na ilha em frente ao Parque de Lazer
do distrito de Porto Mendes - Marechal Cândido Rondon PR. A mesma  foi
acometida por um incêndio de grandes proporções, o que causou grande
estrago na vegetação e nas árvores.

MARÇO 2023

ABRIL 2023
Início da preparação do 15º Pesca Marechal com reuniões semanais dos sócios
do clube com parceiros, patrocinadores, poder público e fornecedores.

MAIO 2023 
Sequencia de atividades preparatória para o 15º Pesca Marechal.

JUNHO 2023
Sequencia de atividades preparatória para o 15º Pesca Marechal com a abertura
das inscrições.



SETEMBRO 2023

Realização do torneio de pesca esportiva ao tucunaré “15º Pesca Marechal”
em parceria com o poder público municipal e entidades. O torneio sem fins
lucrativos, visa o desenvolvimento da pesca esportiva, da preservação e
conscientização ao pescador, sobre a importância do cuidado ao meio
ambiente. Incentivar o turismo de pesca no Lago de Itaipu como um modo de
crescimento econômico regional. De acordo com levantamento feito pela
FEPAP (Federação Paranaense de Pesca Esportiva), o torneio movimentou
um valor de R$675.220,00, uma média de R$910,00 por pescador, injetados
na economia local, demonstrando a importância da pesca esportiva. O evento
contou com a participação de 742 pescadores. Tendo um total de 2 mil
pessoal presentes no evento entre, pescadores, familiares e turistas. Foram
capturados e soltos em seu habitat, 339 peixes na competição. Tivemos
também durante o evento a realização de plantio de árvores nativas da região.

JULHO 2023
Fechamento das inscrições e preparativos para a execução do evento.

AGOSTO 2023
Montagem de estruturas de tendas e palco, preparação do parque de lazer Anita
Wanderer em Porto Mendes - Marechal Cândido Rondon “local do evento” para
receber todos os participantes.



Repasse de recursos oriundos de eventos promovidos pelo Clube de Pesca
Esportiva à entidades beneficentes do município. A Associação Integrada de
Deficientes e Amigos (Assindamar) foi beneficiada com um valor de R$3.750. Já a
Associação dos Pais e Amigos do Excepcionais (APAE), Arca de Noé (Causas
animais) e Casa de Maria (Apoio a crianças em estado de vulnerabilidade)
recebem 2,5mil cada. Somadas, as quatro entidades receberam um total de
R$11.250.

Atividade de pesca para pessoas em tratamento em dependência química e
alcoolismo. Promoção de ressocialização em parceria com a CREJER - Centro de
Reabilitação Jeová Rapha.

OUTUBRO 2023

FEVEREIRO 2024 

NOVEMBRO 2023 (SEM ATIVIDADE)
DEZEMBRO 2023 (SEM ATIVIDADE)
JANEIRO 2024 (SEM ATIVIDADE)



Passeios de lancha, para a comunidade durante o evento “Acampamento Pais e
Filhos” no distrito turístico de Porto Mendes, que contou com  a participação de
cerca de 400 famílias.

Todas essas atividades foram efetuadas através do trabalho dos associados e
com a colaboração dos competidores que participam dos Campeonatos de Pesca
Esportiva organizados pelo Clube de Pesca Esportiva Marechal.
Tendo como objetivo principal, apresentar o Município como foco irradiador na
região da pratica de pesca esportiva, criando uma cultura, entre os participantes
dos eventos e atividades, de preservação e respeito ao meio ambiente e
realização de atividades em prol do desenvolvimento das entidades que
proporcionam bem estar e qualidade de vida. Desenvolver o potencial turístico da
Pesca Esportiva com seriedade, qualidade e técnicas que exigem o segmento.
Despertar as autoridades para a normatização e criação de leis específicas para o
segmento da Pesca Esportiva e preservação ambiental no Lago de Itaipu. Por
expressão da verdade, assino o presente.

Marechal Cândido Rondon, Paraná, 12 de março de 2024.

___________________________
Odair José Rossetto
CPF: 02485641960
Presidente

FEVEREIRO 2024

MARÇO 2024
Início da preparação para o 16º Pesca Marechal.
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INFORMAÇÃO Nº 14611/2024

Autor: DEPUTADO REICHEMBACH

Interessado: CLUBE DE PESCA ESPORTIVA MARECHAL RONDON

Projeto de Lei n°:  775/2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,18 de Março de  2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14611 e o 

código CRC 1C7A1C0B7F7D2DE
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DESPACHO - DL Nº 9358/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 11:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9358 e o 

código CRC 1C7F1A0E7E7F2ED
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 172/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 775/2023

 

 

PL Nº 775/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO REICHEMBACH

 

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO CLUBE DE PESCA 
ESPORTIVA MARECHAL RONDON, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

PREÂMBULO

 

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Reichembach,atuado sob o nº775/2023, objetiva conceder título de Utilidade 
Pública ao Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon, com sede no município de Marechal Cândido Rondon.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, 
inciso I e §1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, 
estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto tem por finalidadeconceder título de Utilidade Pública ao Clube de Pesca Esportiva Marechal Rondon, com 
sede em Marechal Cândido Rondon.

1 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

 

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano, 
possuindo finalidade de 1) reunir adeptos da pesca com isca artificial, visando preservar e estimular a ecologia e o 
esporte, promovendo cursos, palestras e simpósios sobre temas relacionados à fauna aquática e ao ecossistema, 2) 
difundir a ética da pesca esportiva, 3) colaborar com órgãos oficiais e outras entidades dedicadas à proteção do meio 
ambiente, 4) estreitar o relacionamento com entidades coirmãs, visando o aprimoramento do patrimônio cultural e 5) 
promover cursos e torneios específicos às diversas modalidades de pesca com isca artificial, conforme previsto no art. 
2º do Estatuto Social. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
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científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 26 de março de 2024.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

3 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 172 e o 

código CRC 1B7A1F2A0D8E4AA

4 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 14922/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 775/2023, de autoria do Deputado Reichembach, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite. 

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 10:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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